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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PREFEITO 

–IRREGULARIDADES – SANEAMENTO EM 

PARTE –APROVAÇÃO COM RESSALVAS - 

RECOMENDAR. 

Havendo manutenção de indicativo de irregularidade, 

ficando caracterizada a impropriedade ou qualquer 

outra falta de natureza formal, da qual não resulte 

dano ao erário, a aprovação das contas de prefeito 

deve ser recomendada com ressalva, nos termos do 

art. 80, II, da LC 621/2012. 

O RELATOR EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES: 

 

1- RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de Contas Anual de Prefeito, apresentada pela 

Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá, referente ao exercício 2019 e sob a 

responsabilidade do Sr. Hilário Roepke. 
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Além da presente Prestação de Contas Anual de Prefeito (TC 2962/2020), consta 

apensado aos autos a Prestação de Contas de Anual de Ordenador (TC 2960/2020), 

ambas da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá e sob a responsabilidade do 

Sr. Hilário Roepke. 

A análise da documentação encaminhada a esta Corte de Contas resultou no 

Relatório Técnico Contábil RT 0075/2021-2 (evento 42) e Relatório Técnico Contábil 

RT 0076/2021-7 (evento 51 do TC 2960/2020), além do Relatório Técnico Contábil 

RT 0086/2021-1 (evento 46), que apresentaram conclusão, corroborada pela 

Instrução Técnica Inicial ITI 00113/2021-4 (evento 48), opinando pela notificação do 

responsável, em decorrência de achados que detectaram indicativos de 

irregularidades.  

Por meio da Decisão SEGEX 00149/2021-2 (evento 49), foi determinada a 

notificação do responsável para manifestação no prazo improrrogável de até 30 

(trinta) dias. 

Notificado, o senhor Hilário Roepke apresentou, na data de 02/06/2021, a 

Defesa/Justificativa 00552/2021-5 (evento 53). 

Na sequência, após certificação da tempestividade da defesa apresentada 

(Despacho 23570/2021-1), os autos foram encaminhados ao Núcleo de Controle 

Externo de Contabilidade – NCONTAS para análise técnica. 

Em sequência, o NCONTAS elaborou a Instrução Técnica Conclusiva ITC 

03085/2021-1 (evento 116), opinando, no que tange ao aspecto técnico-contábil e do 

que consta nos autos, por recomendar ao Poder Legislativo de Santa Maria de 

Jetibá a APROVAÇÂO COM RESSALVA da Prestação de Contas Anual, exercício 

de 2019, do senhor Hilário Roepke. Vejamos: 

7 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa à Prefeitura Municipal 
de Santa Maria de Jetibá, exercício de 2019, formalizada de acordo com a 
IN 43/2017, e conforme escopo definido na Resolução TC 297/2016 e 
alterações posteriores. 
Apontados indicativos de irregularidades no RT 75/2021 e no RT 76/2021, 
assegurou-se ao responsável indicado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, observado, portanto, o devido processo legal. 
Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, 
opina-se no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita 
PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, 
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recomendando a APROVAÇÃO COM RESSALVA da prestação de contas 
anual do Sr. Hilário Roepke, prefeito do município de Santa Maria de 
Jetibá no exercício 2019, na forma do art. 80, II da Lei Complementar 
621/2012 c/c art. 132, II do RITCES, aprovado pela Resolução TC nº 
261/2013, tendo em vista a manutenção do seguinte indicativo de 
irregularidade, porém passível de ressalva: 

Do RT 75/2021: 

 Resultado financeiro das fontes de recursos evidenciado no 
balanço patrimonial é inconsistente em relação aos demais 
demonstrativos contábeis (relação de restos a pagar, ativo 
financeiro, termo de verificação de caixa). (Item 6.1 RT 75/2021 
e 2.1.3 desta Instrução Técnica) 

Sugere-se, ainda, emissão de DETERMINAÇÃO ao atual gestor para que 
passe a adotar nos próximos exercícios, em observância ao parágrafo único 
do art. 8º da LC 101/2000, práticas de controle e evidenciação das fontes de 
recursos, nos termos do Anexo 05 do Relatório de Gestão Fiscal - Manual 
dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional. (item 2.1.3). 

 

Ato contínuo, o Ministério Público de Contas se manifestou por meio do Parecer 

03282/2021-3 (evento 120), anuindo aos argumentos fáticos e jurídicos delineados 

na referida Instrução Técnica Conclusiva ITC 03085/2021-1. 

Após a manifestação do Ministério Público de Contas, vieram-me os autos 

conclusos. 

Insta registrar que, em procedimento preliminar à análise conclusiva de contas, o 

Núcleo de Controle Externo de Avaliação e Monitoramento de Políticas Públicas de 

Educação – NEDUC, por meio do Despacho 11730/2021-7 (evento 43) - em 

conformidade com a determinação do item 1.5 do Acórdão 1721/2019-5, Processo 

TC 3330/2019-2, que cuida de estudo acerca da situação das redes públicas 

estadual e municipal de ensino do Estado do Espírito Santo -, acostou aos autos o 

Relatório de Levantamento contendo os dados daquela municipalidade.  

É o relatório. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO 

O exame das presentes contas se dá em cumprimento ao art. 71, inciso II, da 

Constituição Estadual, c/c art. 71, inciso I, da Constituição Federal e art. 76 e 

seguintes da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 

(TCEES). 
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Nos termos do art. 122, § 4º do Regimento Interno do TCEES, as contas do Prefeito 

Municipal são compostas pelo Balanço Geral do Município e demais documentos e 

informações exigidos em ato normativo do Tribunal, que no exercício em apreciação 

- 2019, encontra-se normatizado pela Instrução Normativa 43/2017, consolidando as 

contas das unidades gestoras: Fundo Municipal de Saúde de Santa Maria de Jetibá; 

Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá; Câmara Municipal de Santa Maria de 

Jetibá e Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa Maria de 

Jetibá. 

Considerando que essas contas individuais serão julgadas posteriormente, pode 

haver erros e irregularidades não detectados no nível consolidado que venham a ser 

constatados e julgados no futuro, em atendimento ao que dispõe o art. 71, inciso II, 

da Constituição Federal e art. 71, III da Constituição Estadual. 

O exame das contas dos Prefeitos, chefes do executivo municipal, é tarefa nobre, 

complexa e abrangente atribuída constitucionalmente1 às Cortes de Contas, na 

medida que, por meio do parecer prévio subsidia a Câmara Municipal com 

elementos técnicos para que este Poder emita seu julgamento e, assim,  exerça o 

controle externo a ela atribuído pelas Constituições2 Federal e Estadual e pela 

respectiva Lei Orgânica Municipal.  

Em cumprimento ao seu mandato constitucional e legal, e conforme estabelecem o 

caput e § 1º do  art. 124 do Regimento Interno do TCEES, o parecer prévio consiste 

em apreciação geral e fundamentada da gestão orçamentária, patrimonial, financeira 

e fiscal havida no exercício, devendo demonstrar se o balanço geral representa 

adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial do Município em 

31 de dezembro, se as operações estão de acordo com os princípios fundamentais 

de contabilidade aplicados à Administração Pública, bem como a observância dos 

princípios constitucionais e legais que regem a Administração Pública, concluindo 

pela aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição das contas.  

                                                 
1A Constituição da República do Brasil de 1988 e, consequentemente, a Constituição do Estado do Espírito Santo de 1989, 

reservaram ao Tribunal de Contas posição de relevo, dotando-o de amplas atribuições fiscalizadoras. Inserido no Título IV - 

Da Organização dos Poderes, Capítulo I - Do Poder Legislativo, e na Seção VI - Da Fiscalização Contábil, Financeira, 

Orçamentária, Operacional e Patrimonial, o artigo 71 da Constituição do Estado do Espírito Santo define as competências do 

Tribunal de Contas e estabelece que o Controle Externo será exercido com o seu auxílio. 

2
 Art. 31 da Constituição Federal de 1988; art. 29 da Constituição Estadual. 
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Saliente-se que a opinião pela aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição se 

fundamenta nos critérios dispostos no art. 80 da Lei Orgânica do TCEES (LC 

621/2012): 

I - pela aprovação das contas, quando ficar demonstrada, de forma clara e 
objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a compatibilidade dos 
planos e programas de trabalho com os resultados da execução 
orçamentária, a correta realocação dos créditos orçamentários e o 
cumprimento das normas constitucionais e legais; 
 II - pela aprovação das contas com ressalva, quando ficar caracterizada 
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, da qual não 
resulte dano ao erário, sendo que eventuais determinações serão objeto de 
monitoramento pelo Tribunal; 
III - pela rejeição das contas, quando comprovada grave infração à norma 
constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional ou patrimonial. 

 

Considerando o comando regimental, a análise da Prestação de Contas do Exercício 

de 2019 observou o escopo delimitado por meio da Resolução TC 297/2016 e 

alterações posteriores. 

Pois bem. 

No caso em tela, os Relatórios Técnicos Contábeis 0075/2021-2 e 0076/2021-7 (TC 

2960/2020), corroborados pela a Instrução Técnica Inicial ITI 00113/2021-4, 

apontaram 4 (quatro) indicativos de irregularidades nas prestações de contas, de 

maneira que as defesas/justificativas apresentadas pelo responsável trouxeram 

maiores esclarecimentos em relação aos achados.  

Assim, as justificativas apresentadas possibilitaram o afastamento de 3 (três) 

indicativos de irregularidades, contudo, no que se refere ao indicativo “Resultado 

financeiro das fontes de recursos evidenciado no balanço patrimonial é inconsistente 

em relação aos demais demonstrativos contábeis (relação de restos a pagar, ativo 

financeiro, termo de verificação de caixa”, o corpo técnico consignou que a despeito 

das informações trazidas aos autos,  “os saldos Superávit/Déficit financeiros em 

conformidade com financeiros por fonte de recursos apresentados pela defesa, 

permanecem divergindo em relação ao saldo evidenciado no BALPAT, evidenciando 

deficiência do município no controle das disponibilidades financeiras por 

fonte/destinação de recursos, sendo tal controle, condição indispensável ao 

atendimento ao artigo 8 da LRF”, e à vista disso, por considerar que o aponte não 

está acompanhado de déficit financeiro ou inscrição de restos a pagar sem lastro 
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financeiro para pagamento, sugeriu a manutenção do indicativo de irregularidade, 

porém passível de ressalvas. 

Nessa esteira, entendo por bem acompanhar as razões lançadas na Instrução 

Técnica Conclusiva ITC 03085/2021-1, pelos próprios fundamentos de fatos e de 

direito, que ora reproduzo: 

1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
Procede-se à elaboração da Instrução Técnica Conclusiva da Prestação de 
Contas Anual - Governo (TC 2962/2020) e Gestão (TC 2960/2020), sob a 
responsabilidade do Prefeito Hilário Roepke. 
A Prestação de Contas Anual - Governo (TC 2962/2020), exercício 2019, foi 
analisada através dos Relatórios Técnicos 75 e 76/2021, que apontaram 
indicativos de irregularidades (ITI 113/2021). O responsável foi notificado 
(Termo de Notificação 329/2021) nos termos da Decisão SEGEX 149/2021. 
Em razão da Decisão Plenária nº 15/2020, também foi dada a oitiva ao 
responsável, tendo em vista a repercussão nestes autos das irregularidades 
remanescentes do processo de gestão (apenso, TC 2960/2020). 
O responsável protocolou tempestivamente resposta ao Termo de 
Notificação 329/2021, na forma da Defesa Justificativa 552/2021. 
Na sequência vieram os autos a este núcleo para a devida instrução 
técnica, que segue abaixo: 
2 DOS INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE 
2.1 RELATÓRIO TÉCNICO 75/2021 
2.1.1 Dotação atualizada apresenta-se em valor superior à receita 
prevista atualizada (ITEM 4.2.4 RT 75/2021) 
Base Legal: arts. 85, 90, 91, 102 da Lei 4.320/1964. 
Conforme o item 4.2.4, RT 75/2021 abaixo transcrito: 

Entende-se que o valor da dotação atualizada no Balanço 
Orçamentário deve ser igual ou menor que à receita prevista, 
conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 
Pelo exposto, verfifica-se que o saldo do superávit financeiro 
do exercício anterior no montante de R$ 24.532.334,29 não era 
suficiente para compensar a dotação a maior no valor de R$ 
54.964.865,86. Nesse sentido, faz-se necessário notificar o 
responsável para que apresente as justificativas e documentos 
que achar pertinentes. 

JUSTIFICATIVA: Conforme a Defesa Justificativa 552/2021: 
Justificativas: 
Em resposta ao item 4.2.4, vale esclarecer que o Orçamento 
Inicial da Receita foi de R$ 112.289.205,48, e no decorrer do 
exercício foram realizadas suplementações na ordem de 
108.952.119,47, (item4.2.4_anexo_001). Desse montante R$ 
40.072.197,70  (item4.2.4_anexo_002), tratam-se de 
suplementações cujas finalidades foram apenas  de 
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movimentar as dotações já existentes qualitativamente, por 
meio de anulações para  suplementação de outra UG e por 
meio de suplementação/anulação de dotação; e R$  
68.879.921,77, (item4.2.4_anexo_003), referem-se às 
suplementações que alteraram  quantitativamente a fixação da 
Despesa, pois se tratam de acréscimo efetivo do saldo  
disponível para realização de despesas, a seguir explicitadas 
com à indicação do  anexo respectivo: 

 
Efetivamente se compararmos com a Receita Prevista 
Atualizada no valor de R$ 126.204.261,39 com a Despesa 
Atualizada de R$ 181.169.137,25, conforme Relatório Técnico, 
Tabela 14, houve uma despesa atualizada superior a efetiva 
receita arrecadada de R$ 174.785.490,81, no qual passaremos 
a esclarecer   
Desta forma, cabe informar que o Município no exercício 
financeiro em referencia contraiu Operação de Crédito Interna 
através da Caixa Econômica Federal, por intermédio do 
Programa FINISA, tendo como objeto a pavimentação asfáltica 
em diversas estradas vicinais de nosso Município. 
Foram procedidos os encaminhamentos de dois projetos de 
Lei, nos quais autorizou a  abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, devidamente aprovados pelo Legislativo  
Municipal e sancionadas pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal as Leis nº 2170 de  11 de Janeiro de 2019 de R$ 
14.000.000,00, Fonte 1920.0010 - Operação de Crédito  
Interna e nº 2215 de 10 de julho de 2019 de 14.000.000,00, 
Fonte 1920.01000 -  Operação de Crédito Interna, devidamente 
suplementadas na classificação funcional  programática 
informada nas respectivas Leis pelos Decretos Municipais 
92/2019 e  795/2019, totalizando o valor de R$ 28.000.000,00 
(vinte e oito milhões de Reais). 
Como podemos observar no decorrer do exercício foram 
efetuados os créditos consignados na operação de crédito 
interna num montante de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões 
de Reais) e anulado um crédito de R$ 7.000.000,00 (sete 
milhões de Reais), mantendo na conta específica para o 
presente exercício o valor de 14.000.000,00 (quatorze milhões 
de Reais).  O que ocorreu foi tão somente um erro formal, 
considerando que a Lei Municipal nº 2215/2019, não deveria 
ser suplementada, considerando que os créditos autorizados 
pela Lei Municipal nº 2170/2019, seriam suficientes para 
cobertura das despesas contraídas para execução das obras 
de pavimentação asfáltica na diversas comunidades 
beneficiadas. 
Desta forma orçamento atualizado da despesa excluída a 
suplementação através do Decreto Municipal nº 795/2019, 
objeto da Lei Municipal nº 2215/2019 no valor de R$ 
14.000.000,00 (quatorze milhões de Reais)considerando a não 
realização da despesa,  ficaria conforme quadro abaixo 
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O montante que a Legislação permite para alteração do 
orçamento vigente foram devidamente cumpridos como: 
Valores do superávit financeiro, Excesso de Arrecadação e 
Operação de Crédito, em conformidade com artigo 43 
Parágrafos e Incisos, da Lei Federal nº 4320/64, que estatui 
Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal. 
Para melhor ilustração, segue abaixo o quadro das receitas 
resultantes de convênios que resultaram na suplementação por 
excesso de arrecadação no valor de R$ 2.046.153,07, contra o 
valor arrecadado de R$ 2.075.932,77: 

 
Da mesma forma, podemos ilustrar as suplementações pelas 
demais fontes de recursos   no valor de R$ 14.301.434,41, 
conforme anexo: Relação de CRÉDITOS   ADICIONAIS POR 
FONTES EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, contra o valor   
arrecadado para mais de R$ 64.841.581,44, conforme Anexo- 
RECEITA POR   FONTE DE RECURSOS. 
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Quanto a suplementação por excesso de arrecadação há uma 
divergência na fonte   1111000000 - Receita de Impostos - 
Educação, mas que o excesso de arrecadação na   fonte 
100100000 - Recursos Ordinários foi bem superior do que o 
suplementado, ou   seja: Excesso R$ 15.040.982,32 e 
suplementado o valor de R$ 7.423.348,95, com um   excedente 
de R$ 7.617.633,37. 
Portanto, se considerarmos que o valor do orçamento da 
despesa atualizado, foram em   função das suplementações 
por excesso de arrecadação, superávit financeiro e por   
operação de crédito e excluindo o valor da operação de crédito 
de R$ 14.000.000,00, e   compararmos com a receita realizada 
até o período de R$ 174.785.490,81, verificaremos que a 
diferença e positiva em relação ao Orçamento Atualizado no   
quadro acima no valor de R$ 7.616.363,56. 
No quadro abaixo podemos esclarecer que foram efetivamente 
realizadas empenhos   das despesas nesta fonte de recursos, 
por Operação de Crédito Interna, que   efetivamente apresenta 
um saldo orçamentário disponível de dotação de R$   
18.801.557,74 (Anexo: DESPESA POR FONTE DE 
RECURSOS), no qual podemos   afirmar que não houve 
realização de despesas sem o respectivo saldo financeiro: 

 
Acreditamos que atendemos esta inconsistência, com as 
justificativas acima elencadas, considerando-a sanada, assim 
pedimos a sua exclusão da lide e nos colocando à   disposição 
para demais esclarecimentos que julgarem necessário. [Sic] 

ANÁLISE: O presente indicativo refere-se à dotação atualizada de R$ 
181.169.127,25 apresentar-se R$ 54.964.865,86 superior à receita prevista 
atualizada de R$ 126.204.261,39. 
A defesa esclareceu que durante o exercício, realizou-se R$ 
108.952.119,47 em suplementações, sendo R$ 40.072.197,70 apenas 
movimentações das dotações já existentes qualitativamente (Peça 
Complementar 24716/2021, pç. 60), por meio de anulações para 
suplementação de outra UG e por meio de suplementação/anulação de 
dotação, e, R$ 68.879.921,77, suplementações que alteraram com 
acréscimo efetivo do saldo disponível para realização de despesas, sendo: 
Orçamento Inicial 112.289.205,48 Peça Compl./2021, 

pç. autos 
Lei nº 

1-Suplementação Operação de Crédito 28.000.000,00 25719, pç. 63 2170 e 
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2215/2019 

2-Suplementação Recursos de Convênio 2.046.153,07 25718, pç. 62 2127/2018 

3-Suplementação Superávit Financeiro 24.532.334,29 25720, pç. 64 02127/2018 

4-Suplementação Excesso de Arrecadação 14.301.434,41 25721, pç. 65 02127/2018 

Total Suplementado, soma item de 1 a 4 68.879.921,77   

Orçamento atualizado 181.169.137,25   

Alegou, ainda ter havido erro formal em relação à suplementação relativa à 
Lei 2215/2019 (fonte: operação de crédito – R$ 14.000.000,00), que não 
deveria ter ocorrido, pois os créditos autorizados pela Lei Municipal nº 
2170/2019 (Peça Complementar 25732/2021, pç. 76), seriam suficientes 
para cobertura das despesas contraídas para execução das obras de 
pavimentação asfáltica nas diversas comunidades beneficiadas. Sendo 
assim, no decorrer do exercício foram efetuados os créditos consignados na 
operação de crédito interna num montante de R$ 21.000.000,00 e anulado 
um crédito de R$ 7.000.000,00, mantendo na conta específica para o 
presente exercício o valor de 14.000.000,00 
Dessa forma, conforme a defesa, em virtude de exclusão da suplementação 
objeto da Lei Municipal nº 2215/2019 no valor de R$ 14.000.000,00, Decreto 
Municipal nº 795/2019, considerando-se a não realização da despesa, o 
montante de suplementações ficaria conforme quadro abaixo: 

Orçamento Inicial 112.289.205,48 

1-Suplementação Operação de Crédito (Lei nº 
2170/2019) 

14.000.000,00 

2-Suplementação Recursos de Convênio 2.046.153,07 

3-Suplementação Superávit Financeiro 24.532.334,29 

4-Suplementação Excesso de Arrecadação 14.301.434,41 

Total Suplementado, soma item de 1 a 4 54.879.921,77 

Orçamento atualizado 167.169.127,25 

A defesa indicou as receitas resultantes de recursos de convênios que 
culminaram da suplementação por excesso de arrecadação no valor de R$ 
2.046.153,07, assinalando que a arrecadação foi de R$ 2.075.932,77 (R$ 
29.779,70 maior); indicou também as suplementações pelas demais fontes 
de recursos no valor de R$ 14.301.434,41 referentes a excesso de 
arrecadação. 
Restou injustificado uma inconsistência de R$ 84.944,19 referente à 
diferença entre o valor questionado na inicial de R$ 54.964.865,96 e o 
justificado de R$ 54.879.921,77, no entanto, considerando-se o pequeno 
valor em relação à discrepância questionada (0,15%), sugere-se, afastar o 
presente indicativo de irregularidade. 
2.1.2 Recursos recebidos a título de compensação financeira pela 
exploração de petróleo e gás natural apresentam discrepância (ITEM 
4.2.7.1 RT 75/2021) 
Base legal: Lei 7.990/89 e art. 2º da Lei Estadual 10.988/2019. 
Conforme o item 4.2.7.1, RT 75/2021 abaixo transcrito: 

Observou-se, do anexo ao balanço patrimonial, que a fonte de 
recursos 530 – Royalties do Petróleo Federal, iniciou o 
exercício com superávit financeiro de R$ 2.672.167,97 e 
encerrou superavitário, no montante de R$ 364.487,19. Dos 
balancetes da execução orçamentária constatou-se que foram 
recebidos no exercício R$ 2.973.070,85 e empenhados R$ 
5.382.110,86. Todavia, constatou-se discrepância na apuração 
d
o
 
s
uperávit financeiro, bem como no saldo da conta bancária 
Banco do Brasil 550151 (Fundo Especial do Petróleo), 
conforme Termo de Verificação, e os valores apurados por esta 

FONTE 

SUP. FINANC. 
EXERC. 
ANTERIOR 

 
RECEITAS  

 
DESPESA
S  

 SALDO 
FINAL 
APURADO  

 SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
EVIDENCIADO  

 SALDO EM 
CONTA 
BANCÁRIA  

530 2.672.167,97 
2.973.070,
85 

5.382.110,
86 263.127,96 364.487,19 0,00 
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Corte de Contas, de acordo com o demonstrado na tabela 
abaixo:  
Verifica-se do quadro acima que o resultado financeiro 
evidenciado nos demonstrativo contábil é incompatível com o 
saldo constante em conta bancária, bem como com o superávit 
apurado. 
A fonte de recursos 540 – Royalties do Petróleo Estadual, 
iniciou e encerrou o exercício com superávit de R$ 
1.599.150,63 e R$ 656.185,63 respectivamente. 
Dos balancetes da execução orçamentária constatou-se que 
foram recebidos no exercício R$ 1.075.486,26 e empenhados 
R$ 2.137.744,69, conforme quadro abaixo: 

FONTE 

SUP. 
FINANC. 
EXERC. 
ANTERIOR  RECEITAS   DESPESAS  

 SALDO 
FINAL 
APURADO  

 SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
EVIDENCIADO 

 SALDO EM 
CONTA 
BANCÁRIA 
(Banestes 
1167668) 

540 1.599.150,63 1.075.486,26 2.137.744,69 536.892,20 656.185,63 733.722,00 

Pelas informações do quadro acima verifica-se certa 
compatibilidade entre o superávit financeiro evidenciado no 
demonstrativo contábil e o saldo constante em conta bancária, 
bem como com o superávit apurado. 
Sendo assim, diante das divergências apontadas entre os 
valores referentes ao saldo final apurado (Balancete da 
execução orçamentária - BALEXO), ao superávit financeiro 
evidenciado (Balanço Patrimonial - BALPAT) e ao saldo em 
conta bancária (Termo de Verificação - TVDISP), em relação à 
fonte 530, propomos a notificação do responsável para que 
apresente as alegações de defesa, acompanhadas de 
documentos de prova. 

JUSTIFICATIVA: Conforme a Defesa Justificativa 552/2021: 
(...) em relação á fonte 530- Royalties do Petróleo Federal, 
tecemos a seguir informações relevantes à inconsistência 
apurada. 
Assim, em analise a movimentação da fonte de recursos 530 - 
Royalties do Petróleo   Federal, no exercício de 2019, não foi 
possível encontrar a exata movimentação   apresentada no 
quadro acima, considerando que não foram verificados pelos 
Técnicos   do Tribunal os saldos em aplicação da referida 
conta, conforme abaixo evidenciamos   no Quadro - Saldo 
Bancário e Saldo Contábil para apuração do Superávit 
Financeiro e em   anexos de acordo com as movimentações 
relacionadas    
Temos desta forma a seguinte situação financeira e contábil da 
conta bancária   550.151-2, com o saldo do superavit financeiro 
apurado no ao final do exercício de   2018: 
onde saldo final de R$ 2.849.860,69 (item4.2.7.1_anexo_001), 
menos restos a pagar   de R$ 176.223,67 
(item4.2.7.1_anexo_002), a conta apresentou um superavit de 
R$   2.673,637,02. 

 
Nas entradas de Receitas, bem como rendimento de aplicação 
durante o exercício de   2019 na conta bancaria 550.151-2 no 
montante de R$ 4.319.253,06 (item4.2.7.1_anexo_003). Neste 
linha podemos verificar que não foram observados   que na 
conta 550.151.2, os diversos créditos com fontes distintas ou 
seja: Fonte 1530   Royalties do Petróleo Federal, Fonte 1990 - 
Leilão Pré-sal, Fonte 1001 - Recursos   Ordinários 
(rendimentos) e 1540 - Rendimentos. 
Com relação das despesas, pagas de R$ 4.966.885,59 
(item4.2.7.1_anexo_004) representou um saldo financeiro ao 
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final do exercício de 2019 de R$ 2.202.228,16 
(item4.2.7.1_anexo_005). 
Com base nos anexos acima mencionados encontramos a real 
movimentação   financeira e contábil da conta bancaria 
550151-2: 

 
No quadro abaixo podemos verificar que o saldo do superávit 
que o saldo do   Superávit financeiro apurado ao final do 
exercício de 2019 de R$ 1.711.072,79. 

 
Podemos então verificar que o saldo financeiro da conta 
corrente em referência   apresenta os seguintes saldos, 
considerando que consta o valor creditado de R$   
1.314.407,38 na Fonte de Recursos 1990 - Outras Destinações 
Vinculadas de   Recursos, referente ao lançamento da receita 
17188911002 - Outras Transferências da   União - Cessão 
Onerosa - Royalties do Petróleo, conforme quadro abaixo: 
Quadro - Saldo Bancário e Saldo Contábil para apuração 
do Superávit Financeiro 

 
 [Sic] 

ANÁLISE: Este indicativo refere-se a divergências apontadas entre os 
valores referentes ao saldo final apurado (Balancete da execução 
orçamentária - BALEXO), ao superávit financeiro evidenciado (Balanço 
Patrimonial - BALPAT) e ao saldo em conta bancária (Termo de Verificação 
- TVDISP), em relação à fonte 530 – Royalties do Petróleo Federal. 

FONTE 
SUP. FINANC. 
EXERC. ANTERIOR  RECEITAS   DESPESAS  

 SALDO FINAL 
APURADO  

 SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
EVIDENCIADO  

 SALDO EM 
CONTA 
BANCÁRIA  

530 2.672.167,97 2.973.070,85 5.382.110,86 263.127,96 364.487,19 0,00 

Segundo a defesa, em análise à movimentação da fonte de recursos 530 - 
Royalties do Petróleo Federal, no exercício de 2019, não foi possível 
encontrar a exata movimentação apresentada no quadro acima, 
considerando que não foram verificados pelos Técnicos do Tribunal os 
saldos em aplicação da referida conta bancária: 550.151-2, com o saldo do 
superávit financeiro apurado ao final do exercício de 2018, onde saldo final 
de R$ 2.849.860,69, menos restos a pagar de R$ 176.223,67, a conta 
apresentou um superávit de R$ 2.673,637,02. 
E encaminhou, visando comprovar o alegado, os seguintes documentos 
referentes aos exercícios de 2018 e 2019: 
2018: 
Peça Complementar 25722/2021 - Listagem de Fluxo de Caixa Período De 
01/01/2018 até 31/12/2018, saldo do superávit financeiro apurado ao final 
do exercício de 2018, de R$ 2.849.860,69; 

 Peça Complementar 25723/2021 - Listagem de Empenhos Período De 
01/01/2000 até 31/12/2018, Fontes de Recursos: 16040000 e 36040000 - 
Royalties do Petróleo, Saldo Emp. a Pagar: R$ 176.223,67; 

 Peça Complementar 25727/2021 (pç. 71) - Listagem de Empenhos, Período 
de 01/01/2000 até 31/12/2018, Fontes de Recursos: 16040000 e 36040000 
- Royalties do Petróleo, Saldo Emp. a Pagar: R$ 176.223,67; 
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 Peça Complementar 25730/2021 (pç. 74) - Listagem de Empenhos, Período 
de 01/01/2000 até 31/12/2018, Fonte Recurso: 16040000 e 36040000 - 
Royalties do Petróleo, Saldo Emp. a Pagar (2018): R$ 143.722,85; 
2019: 

 Peça Complementar 25724/2021 (pç. 68) - Listagem de Arrecadações - 
Rateio por Fonte de Recurso Período de 01/01/2019 até 31/12/2019: 

Fontes Recurso 
Conta Bancária 550.151-
2 

R$ 

10010000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
FAP - Fundo Especial do 
Petróleo - Aplicação 

26.342,57 

15300000000 - Transferência da União 
referente Royalties do Petróleo = R$ 
2.973.070,85 

Fundo Especial do 
Petróleo 

2.950.490,58 

FAP - Fundo Especial do 
Petróleo - Aplicação 

22.580,27 

15400000000 - Transferência dos Estados 
Referente Royalties do Petróleo 

AP - Fundo Especial do 
Petróleo - Aplicação 

5.432,26 

19900000000 - Outras destinações 
vinculadas de recursos 

Re Sal - Fundo Especial 
do Petróleo - Leilão Pré 
Sal 

1.314.407,38 

Total: 4.319.253,06 

 

 Peça Complementar 25725/2021 (pç. 69) - Listagem de 
Pagamentos/Bancos, Período de 01/01/2019 até 31/12/2019, Conta 
Bancária 550.151-2, no montante de R$ 5.138.037,98: 

Fonte Recurso 
Valor 
Banco 

Valor 
Pagto 

10010000000 - Recursos Ordinários 44.870,13 27,86 

1110000000 - Receita De Impostos E De Transferência De 
Impostos - Educação 250,00 0,00 

15300000000 - Transferência Da União Referente Royalties Do 
Petróleo 

2.807.541,6
4 

171.124,5
3 

25300000000 - Transferência Da União Referente Royalties Do 
Petróleo 

2.285.376,2
1 0,00 

Total: 
5.138.037,9
8 

171.152,3
9 

 

  Peça Complementar 25726/2021 (pç. 70) - Listagem de Fluxo de 
Caixa Período de 01/01/2019 até 31/12/2019: 

 
 Peça Complementar 25728/2021 (pç. 72) - Listagem de Empenhos, Período 

de 01/01/2000 Até 31/12/2019, Fonte Recurso: 15300000000 - 
Transferência da União Referente Royalties do Petróleo, Saldo Emp. a 
Pagar: R$ 491.155,37; 

 Peça Complementar 25729/2021 (pç. 73) - Listagem de Empenhos, Período 
de 01/01/2000 até 31/12/2018, Fonte Recurso: 15300000000 - 
Transferência da União Referente Royalties do Petróleo, Saldo Emp. a 
Pagar (2019): R$ 91.102,84; 

 Peça Complementar 25731/2021 (pç. 75) - Listagem de Empenhos, Período 
2019, Fonte Recurso: 15300000000 - Transferência da União Referente 
Royalties do Petróleo: 

Vlr Empenho 2019 Sld a Liquidar Sld Liq a Pagar Sld Emp a Pagar 

2.857.077,59 91.102,84 52,53 91.155,37 

 
Em consulta aos extratos encaminhados mediante o Sistema CidadES 
(EXTBAN - O - 2019_12_001_3690_5501512_3_2163.pdf, EXTBAN - O - 
2019_12_001_36900_550151_1_2181.pdf, EXTBAN - O - 
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2019_12_001_36900_550151_1_49.pdf e EXTBAN - O - 
2019_12_001_36900_550151_3_166.pdf, em conjunto com o TVDisp da 
Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá (Gestão, TC 2960/2020), 
contata-se os seguintes saldo na conta 550151-2 - Banco do Brasil, 
aplicação/movimento em 31/12/2019:  
Nº da 
Cta 
Bancária 

Descrição da Conta Bancária (extratos CidadES/TVDisp) 
Saldo 
Bancário 
31/12/2019 

550151-2 

Fundo Especial do Petróleo Leilão Pré-sal - Aplicação 1.314.407,38 

Fundo Especial do Petróleo - Aplicação 887.820,78 

Fundo Especial do Petróleo - Leilão Pré-Sal - Conta Movimento 0,00 

Fundo Especial do Petróleo - Conta Movimento 0,00 

Total 2.202.228,16 

Considerando as informações apresentadas pela defesa, observa-se a 
seguinte movimentação relativa à fonte 530 – Royalties do Petróleo Federal: 

Fonte 530 – Royalties do Petróleo Federal (R$) 

Superávit Financeiro Exercício Anterior (BALPAT) 2.672.167,97 

Receita (Peça Complementar 25724/2021, pç. 68) 2.973.070,85 

Despesa Paga (Peça Complementar 25725/2021, pç. 69) 5.092.917,85 

Saldo Final Apurado 552.320,97 

Restos a Pagar (tabela 34 RT 75/2021, Peça 
Complementar 25728/2021, pç. 72) 

491.155,37 

Saldo bancário esperado 1.043.476,34 

Superávit Financeiro Atual (BALPAT) 364.487,19 

Saldo Bancário (TVDisp + Extratos) 2.202.228,16 

Diante do exposto, considerando a constatação mediante extratos 
bancários, de R$ 2.202.228,16 em saldo bancário na conta 550151-2 - 
Fundo Especial do Petróleo Leilão Pré-sal (Aplicação e Cta. Mov.) do Banco 
do Brasil em 31/12/2019, sugere-se afastar este indicativo de 
irregularidade. 
2.1.3 Resultado financeiro das fontes de recursos evidenciado no 
balanço patrimonial é inconsistente em relação aos demais 
demonstrativos contábeis (relação de restos a pagar, ativo financeiro, 
termo de verificação de caixa). (ITEM 6.1 RT 75/2021) 
Base Normativa: artigos 83, 84 e 89 da Lei Federal nº 4.320/64, art. 8º, § 
único da LRF. 
Conforme o item 6.1, RT 75/2021 abaixo transcrito: 

Com base no Balanço Patrimonial encaminhado (arquivo digital 
BALPAT), verificou-se incompatibilidade no resultado financeiro 
das fontes de recursos evidenciado, conforme se demonstra: 

 
O resultado acima é inconsistente com o apurado por este 
TCEES, por meio do Anexo 5 da RGF, tabela 34 deste 
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relatório, tendo como base o Termo de Verificação de 
Disponibilidades, Relação de Restos a Pagar e Demonstração 
da Dívida Flutuante. Embora os conceitos utilizados na 
elaboração do Anexo 5 difiram do utilizado na apuração do 
resultado financeiro, foi possível identificar a incoerência. 
Cabe registrar que, nos termos do parágrafo único, do art. 8º, 
da Lei Complementar 101/00, os recursos legalmente 
vinculados à finalidade específica serão utilizados 
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, 
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 
ingresso. 
Diante do apresentado, propõe-se notificar o Prefeito para que 
apresente as justificativas e/ou documentos que esclareçam 
este indicativo de irregularidade. 

JUSTIFICATIVA: Conforme a Defesa Justificativa 552/2021: 
(...) 
Reconhecemos que existe um equívoco na estrutura de parte 
do relatório BALPAT, onde não esta claro qual o 
Superavit/Deficit financeiro apurado no Balanço Patrimonial. 
Buscando demonstrar a real composição do Superávit/Deficit 
financeiro elaboramos   uma nova planilha em conformidade 
com os saldos financeiros por fonte de recursos, conforme 
anexos Item 6.1_001_001 ao Item 6.1_001_033). 

Vale esclarecer que a fonte de Recursos Ordinários apresenta 
um Superavit de R$   9.595.100,05 (nove milhões, quinhentos e 
noventa e cinco mil, cem Reais e cinco   centavos), saldo este 
suficiente para que seja transferido para as demais contas que   
apresentaram saldo deficitário no presente exercício conforme 
quadro acima. 
Junto a esta justificativa estão sendo enviados, relatórios, 
comprovando a integridade   das informações apresentadas na 
planilha. E afirmamos que tais relatórios reflete a   realidade 
contábil e financeira, a de citar como exemplo os arquivos 
bancários   enviados pelo TVDISP, cópias de extratos dos 
banco. Reconhecemos a falha em parte desse relatórios, mais 
não podemos descartar a integridade de todos os outros 
relatórios, sejam dos que foram gerados pelo Tribunal, como os 
que enviamos. [Sic] 

ANÁLISE: Este indicativo de irregularidade é relativo à inconsistência entre 
o resultado financeiro das fontes de recursos evidenciado no balanço 
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patrimonial em relação aos demais demonstrativos contábeis (relação de 
restos a pagar, ativo financeiro, termo de verificação de caixa): 

FONTES 
DISPONIBILIDADE 
DE CAUXA 
LÍQUIDA (ANEXO 5) 

RESULTADO 
FINANCEIRO DO 
BALANÇO 
PATRIMONIAL 

001 - RECURSOS ORDINÁRIOS 9.827.976,12 9.936.126,16 

111 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 

246.163,49 -12.144,4 

113 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (40%) 850.256,71 789.441,00 

112 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (60%) -128.530,01 -202.506,99 

211 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
DE IMPOSTOS - SAÚDE 

378.511,72 263.325,62 

212 - TRANSF. FUNDO A FUNDO RECUR. DO SUS 
PROVENIENTES DO GOV. FEDERAL (Bloco de 
Custeio das Ações e Serv. Púb. de Saúde) 

3.563.231,13 3.404.068,54 

410 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS – 
PLANO PREVIDENCIÁRIO 

21.855,95 69.464.095,53 

430 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS – TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO 

225.531,40 292.319,39 

311 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
FUNDO NACIONA DE ASSINTÊNCIA SOCIAL - 
FNAS 

548.539,31 526.687,92 

390 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS À 
ASSINTÊNCIA SOCIAL – DEMAIS RECURSOS 

507.879,73 482.552,26 

510 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
DA UNIÃO 

634.981,41 632.491,69 

920 - RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO - 
INTERNA E EXTERNA 

4.487.652,73 4.483.949,18 

TOTAL  21.164.049,69 90.060.405,90 

A defesa reconhece a existência das divergências e esclareceu que houve 
um equívoco na estrutura de parte do relatório BALPAT, onde não está 
claro qual o Superávit/Déficit financeiro apurado no Balanço Patrimonial, e 
buscou demonstrar a real composição do Superávit/Déficit financeiro, com a 
elaboração de uma nova planilha em conformidade com os saldos 
financeiros por fonte de recursos, (Peças Complementares 25733 a 
25768/2021, pçs. 77 a 112): 

FONTES 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANEXO 
5) 

RESULTADO 
FINANCEIRO 
DO BALANÇO 
PATRIMONIAL 

DEFESA 

001 - RECURSOS ORDINÁRIOS 9.827.976,12  9.936.126,16  9.595.100,05  

111 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - 
EDUCAÇÃO 

246.163,49  -12.144,40  -179.811,94  

113 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (40%) 850.256,71  789.441,00  713.689,15  

112 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (60%) -128.530,01  -202.506,99  -220.840,61  

211 - RECEITA DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE 

378.511,72  263.325,62  322.200,15  

212 - TRANSF. FUNDO A FUNDO RECUR. 
DO SUS PROVENIENTES DO GOV. 
FEDERAL (Bloco de Custeio das Ações e Serv. 
Púb. de Saúde) 

3.563.231,13  3.404.068,54  3.655.303,45  

410 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS – 
PLANO PREVIDENCIÁRIO 

21.855,95  69.464.095,53  69.691.169,55  

430 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS – 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

225.531,40  292.319,39  65.245,37  

311 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
FUNDO NACIONA DE ASSINTÊNCIA SOCIAL 
- FNAS 

548.539,31  526.687,92  529.095,53  

390 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS À 
ASSINTÊNCIA SOCIAL – DEMAIS 
RECURSOS 

507.879,73  482.552,26  455.912,85  

510 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS DA UNIÃO 

634.981,41  632.491,69  855.801,61  

920 - RECURSOS DE OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO - INTERNA E EXTERNA 

4.487.652,73  4.483.949,18  4.956.789,60  

TOTAL  21.164.049,69 90.060.405,90 90.439.654,76 
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Observa-se que os saldos Superávit/Déficit financeiros em conformidade 
com financeiros por fonte de recursos apresentados pela defesa, 
permanecem divergindo em relação ao saldo evidenciado no BALPAT, 
evidenciando deficiência do município no controle das disponibilidades 
financeiras por fonte/destinação de recursos, sendo tal controle, condição 
indispensável ao atendimento ao artigo 8 da LRF. 
Ressalte-se que, uma das características qualitativas que se requer da 
informação contábil é a representação fidedigna

3
, pois para ser útil como 

informação contábil, ela deve representar fidedignamente os fenômenos 
econômicos e outros que se pretenda representar, e é alcançada quando a 
representação do fenômeno é completa, neutra e livre de erro material. 
Para os saldos deficitários, argumentou e demonstrou a defesa que são 
suficientemente supridos por superávit da ordem de R$ 9.595.100,05 na 
fonte de Recursos Ordinários. 
Sendo assim, sugere-se manter este indicativo de irregularidade, porém 
passível de ressalva, tendo em vista que este aponte não está 
acompanhado de déficit financeiro ou inscrição de restos a pagar sem lastro 
financeiro para pagamento; e expedir DETERMINAÇÃO para que a 
administração passe a adotar nos próximos exercícios, em observância ao 
parágrafo único do art. 8º da LC 101/2000, práticas de controle e 
evidenciação das fontes de recursos, nos termos do Anexo 05 do Relatório 
de Gestão Fiscal - Manual dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do 
Tesouro Nacional. 
2.2 RELATÓRIO TÉCNICO 76/2021 
2.2.1 Não reconhecimento do ajuste para perdas, relativo à dívida ativa 
(ITEM 5 RT 76/2021) 
Base Normativa: IN TC 36/2016 
Conforme o item 5, RT 75/2021 abaixo transcrito: 

Relativamente aos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – 
PCP, definidos no MCASP, em conformidade com o Plano de 
Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – 
PIPCP, anexo à Portaria STN nº 548/2015, a análise limitou-se 
à verificação do cumprimento do disposto nos itens 4 e 11 do 
Anexo Único da Instrução Normativa TC 36/2016, avaliando de 
houve o reconhecimento, mensuração e evidenciação: 

 Da dívida ativa, 
tributária e não tributária, e respectivo ajuste para perdas; 

 Das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc.). 
Observando-se os demonstrativos contábeis, constata-se o 
registro de saldo e movimentação nas contas de dívida ativa, 
com exceção do reconhecimento de provisão para perdas.  
Sendo assim, considerando-se as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, sugere-se notificar o gestor para apresentar as 
justificativas que julgar pertinentes. 
Quanto às obrigações trabalhistas, inclusive 13º e férias, 
verificou-se o registro de apropriação das respectivas despesas 
nas contas destinadas a despesas com pessoal e encargos. 

JUSTIFICATIVA: Conforme a Defesa Justificativa 552/2021: 
Relativamente aos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – 
PCP, definidos no   MCASP, em conformidade com o Plano de 
Implantação dos Procedimentos   Contábeis Patrimoniais – 
PIPCP, anexo à Portaria STN nº 548/2015, a análise   limitou-
se á verificação do cumprimento do disposto nos itens 4 e 11 
do Anexo Único   da Instrução Normativa TC 36/2016, 
avaliando se houve reconhecimento, mensuração   e 
evidenciação: 

                                                 
3 Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – 7ª Edição, Parte: I, p. 25.  
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- Da Dívida ativa, tributária e não tributária, e respectivos 
ajuste para perdas; 
Observando-se os demonstrativos contábeis, constata-se o 
registro de saldo e   movimentação nas contas de dívida ativa, 
com exceção do reconhecimento de   provisão para 
perdas. 
Reconhecemos que por uma falha humana não foi realizado o 
lançamento de   Reconhecimento de Provisão Para Perdas, 
com o intuito de esclarecer e mostrar que a   partir do exercício 
de 2021, estamos realizando o lançamento contábil, conforme   
relatórios em anexo(item5_001, item5_002 e item5_003). [Sic] 

ANÁLISE: O presente indicativo se refere à ausência de reconhecimento 
contábil do ajuste para perdas, relativo à dívida ativa no exercício 2019. 
Conforme a defesa, “por uma falha humana não foi realizado o lançamento 
de Reconhecimento de Provisão Para Perdas, com o intuito de esclarecer e 
mostrar que a partir do exercício de 2021, estamos realizando o lançamento 
contábil”, e, encaminhou as Peças Complementares 25733 a 25735, pçs. 77 
a 79, contendo respectivamente, o Balaço Patrimonial e Variações 
Patrimoniais do exercício 2021, e a Nota de Lançamento Manual nº 30/2021 
referente ao lançamento contábil do ajuste para perdas em dívida ativa, 
visando comprovar a realização do lançamento alegado. 
Diante de todo o exposto, considerando-se o ajuste realizado pelo município 
no presente exercício, sugere-se afastar este indicativo de irregularidade. 
(...) 
 
7 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa à Prefeitura Municipal 
de Santa Maria de Jetibá, exercício de 2019, formalizada de acordo com a 
IN 43/2017, e conforme escopo definido na Resolução TC 297/2016 e 
alterações posteriores. 
Apontados indicativos de irregularidades no RT 75/2021 e no RT 76/2021, 
assegurou-se ao responsável indicado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, observado, portanto, o devido processo legal. 
Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, 
opina-se no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita 
PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, 
recomendando a APROVAÇÃO COM RESSALVA da prestação de contas 
anual do Sr. Hilário Roepke, prefeito do município de Santa Maria de 
Jetibá no exercício 2019, na forma do art. 80, II da Lei Complementar 
621/2012 c/c art. 132, II do RITCES, aprovado pela Resolução TC nº 
261/2013, tendo em vista a manutenção do seguinte indicativo de 
irregularidade, porém passível de ressalva: 

Do RT 75/2021: 

 Resultado financeiro das fontes de recursos evidenciado no 
balanço patrimonial é inconsistente em relação aos demais 
demonstrativos contábeis (relação de restos a pagar, ativo 
financeiro, termo de verificação de caixa). (Item 6.1 RT 75/2021 
e 2.1.3 desta Instrução Técnica) 

Sugere-se, ainda, emissão de DETERMINAÇÃO ao atual gestor para que 
passe a adotar nos próximos exercícios, em observância ao parágrafo único 
do art. 8º da LC 101/2000, práticas de controle e evidenciação das fontes de 
recursos, nos termos do Anexo 05 do Relatório de Gestão Fiscal - Manual 
dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional. (item 2.1.3). 
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Destarte, considerando a manutenção de indicativo de irregularidade de natureza 

formal e o afastamento dos demais indicativos, encampo a proposta de 

encaminhamento apresentada pela área técnica no bojo da ITC 03085/2021-1, no 

sentido de recomendar ao Poder Legislativo de Santa Maria de Jetibá a 

APROVAÇÃO COM RESSALVA da prestação de contas anual, do exercício de 

2019, do Sr. Hilário Roepke, conforme análise procedida, e nos termos do art. 80, 

II, da LC 621/2012. 

Ante todo o exposto, acompanhando integralmente o entendimento da área técnica 

cuja fundamentação integra este voto independente de transcrição e do Parecer do 

Ministério Público de Contas, VOTO para que seja adotada a deliberação que ora 

submeto à apreciação deste Colegiado. 

 

SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Conselheiro Relator 

 

1. PARECER PRÉVIO TC-097/2021: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Segunda 

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:  

1.1. Recomendar ao Legislativo Municipal de Santa Maria de Jetibá a 

APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas do Sr. Hilário Roepke, responsável 

pela Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá, no exercício de 2019, nos termos 

do art. 80, II, da Lei Complementar nº 621/2012 c/c o art. 132, inciso II, do 

Regimento Interno desta Corte de Contas; 

1.2. Determinar ao atual gestor que passe a adotar nos próximos exercícios, em 

observância ao parágrafo único do art. 8º da LC 101/2000, práticas de controle e 

evidenciação das fontes de recursos, nos termos do Anexo 05 do Relatório de 
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Gestão Fiscal - Manual dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro 

Nacional. (Item 2.1.3 da ITC 03085/2021-1) 

1.3. Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 29/10/2021 - 50ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara. 

4. Especificação do quórum:  

4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (presidente/relator), Domingos 

Augusto Taufner e Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha. 

 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Presidente  

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER  

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

 

 

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS LUCIANO VIEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Subsecretária das Sessões 
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